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Autógrafo nº 033/25
Projeto de Lei Ordinária nº 032/25
Autoria: Vereador Ronaldo Furquim de Camargo

LEI Nº......................, DE ....... DE ........................ DE 2025.

Institui e inclui no Calendário Oficial do Município de Votorantim, o “Dia do Terço dos Homens”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, WEBER MAGANHATO JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica instituído e passa a ser incluído no Calendário Oficial do Município de Votorantim, o "Dia do Terço dos Homens".

Parágrafo único.  O “Dia do Terço dos Homens” a que se refere o caput deste artigo será comemorado, anualmente, no dia 08 de setembro.

Art. 2º  Em comemoração ao “Dia do Terço dos Homens”, o movimento, as entidades religiosas e afins poderão realizar atividades com o objetivo de ampliar e estimular a prática da oração do terço e a meditação de seus mistérios.

Art. 3º  As despesas decorrentes da aprovação desta Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento. 
Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, em 17 de junho de 2025.
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